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1.  Justificativa da necessidade da contratação, considerando o Planejamento Estratégico, se for o
caso.

Em 1º de janeiro de 2019, o início de um novo mandato presidencial deu origem a novos arranjos
ministeriais, com fusões de pastas e distribuição de temas e ações entre elas, que exigem a reformulação
dos direcionadores e objetivos estratégicos e metas de desempenho dos órgãos do Poder Executivo
Federal. Nesse sentido, destaca-se a integração entre os planos estratégicos organizacionais, o novo
Plano Plurianual (PPA) - que deve ser publicado até agosto de 2019, e as diretrizes da Estratégia
Nacional de Desenvolvimento, cujo horizonte é de 12 anos, até 2030.

Além da necessidade de reorientação estratégica, é possível observar algumas as lacunas na maturidade
em gestão estratégica de alguns órgãos da Poder Executivo Federal, como o desalinhamento entre os
diferentes níveis de estratégia, o uso de diferentes metodologias e a ausência de procedimentos
sistemáticos de monitoramento e avaliação da estratégia, que contribuem para o enfraquecimento da
gestão estratégica governamental. 

Este processo visa à contratação de serviços técnicos especializados para apoio ao processo de
planejamento e gestão estratégica dos órgãos superiores do Sistema de Organização e Inovação
Institucional do Governo Federal (SIORG), em nível de Ministérios e Secretarias Especiais.

Trata-se, pois, de um processo de contratação compartilhada, adotando o Sistema de Registro de Preços,
que permitirá ganhos de escala na precificação, otimização de tempo e custos operacionais (em
comparação com vários processos licitatórios levados a cabo de maneira isolada) e padronização da
implementação e acompanhamento das práticas de planejamento e gestão estratégica.

Como objetivos, destacam-se:

Estímulo e aperfeiçoamento na elaboração do planejamento e da gestão estratégica nos órgãos e
entidades da Administração Pública Federal;

a. 

Estruturação do monitoramento das práticas de planejamento e gestão estratégica e seu
alinhamento com as prioridades e diretrizes definidas pelo Governo Federal, mediante a utilização

b. 
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de metas e indicadores claramente definidos e pactuados;
Desenvolvimento de uma visão sistêmica do planejamento do Governo Federal;c. 
Promoção do alinhamento do Planejamento Estratégico Institucional com as prioridades
governamentais definidas no Plano  Plurianual e na Estratégia Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social;

d. 

Tomada tempestiva de decisões para correção de rumos ou solução de problemas críticos para a
consecução de objetivos estratégicos;

e. 

Articulação entre ações de curto, médio e longo prazos;f. 
Ampliação da efetividade na implementação de ações para a materialização de objetivos ou
diretrizes estratégicas;

g. 

Aperfeiçoamento da comunicação e da agenda de planejamento do Governo;h. 
Apoio à estruturação de equipe responsável por coordenar a implementação e o monitoramento
das ações de planejamento estratégico nos órgãos e entidades; e

i. 

Capacitação, no exercício das atividades propostas, dos principais atores responsáveis pela
coordenação de ações de planejamento e gestão estratégica e de monitoramento nos órgãos e
entidades partícipes.

j. 

Ressalta-se que esse tipo de contratação já foi realizado anteriormente, sendo considerada de uma
experiência de sucesso da Administração Pública, por meio do Pregão 09/2014, do então Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão.

2.  Quantidade a ser contratada:

Para estimativa da quantidade do serviço a ser contratado, será levado em consideração o número e a
configuração dos Ministérios definidos pela Portaria 870, de 1.º de janeiro de 2019, e o tamanho das
suas estruturas.

3.  Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços/entrega dos bens:

A prestação dos serviços deve ser iniciada no segundo semestre de 2019.

4.  Local da prestação dos serviços/entrega dos bens:

Brasília-DF.

5.  Indicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela
fiscalização:

Por parte desta unidade, indicam-se os servidores abaixo relacionados para composição da equipe de
planejamento:

Pedro Junqueira Vilela 
SIAPE 1479583

Eduardo Granha Magalhães Gomes
SIAPE 1696602

Ana Beatriz Franco Dias
SIAPE 1810971

Brasília, 16 de abril de 2019.
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Documento assinado eletronicamente

PEDRO JUNQUEIRA VILELA

Coordenador-Geral de Simplificação Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Pedro Junqueira Vilela, Coordenador(a)-Geral, em

16/04/2019, às 10:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten*cidade deste documento pode ser conferida no site h+p://sei.fazenda.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,

informando o código verificador 2144085 e o código CRC E8459C9F.

Referência: Processo nº 19973.100256/2019-65. SEI nº 2144085
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